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Ata de Registro de Preços nº: 18/2022
Processo nº: 23208.000366/2022-71

 
Pregão Eletrônico nº: 40/2021

Processo nº: 23209.002851/2021-99
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
Autarquia Federal inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.626.896/0001-72, com Sede à Avenida Professor
Mário Werneck, nº 2.590, Bairro Buritis, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30.575-180,
neste ato representado por seu Reitor Kléber Gonçalves Glória, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nº MG-3.698.675, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 551.507.726-15, nomeado pelo Decreto
de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de 2019, edição nº 181, Seção 2,
pag.01, considerando o julgamento da licitação Pregão Eletrônico nº 40/2021, processada sob o
nº23209.002851/2021-99, RESOLVE registrar o preço ofertado pela Licitante Vencedora  GLOBAL
DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 89.237.911/0289-
08, estabelecida à Rodovia Governador Mário Covas, no 10600, Galpão 03 Meltex Km 290, Bairro Serra
do Anil, em Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP no 29.147-030, neste ato, representada por
procurador, o Senhor Vinicius da Silva, brasileiro, portador da Carteira de Identidade no 8099503578,
expedida pela SJS/RS do CPF no 839.250.900-53, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, bem como à Portaria n. 409, de 21 dezembro de 2016 e à Instrução Normativa
SEGES/MP n. 05, de 26 de maio de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos de
processamento de dados, conforme especificado no presente Edital e seus Anexos, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

89.237.911/0289-08 - GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor
Unitário Valor Global

7 Equipamento / componente - Unidade 50 R$ R$ R$

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1000227&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=402021&f_coduasg=158122&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
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processador de imagem 7.727,0700 7.727,0000 386.350,0000

Marca: Dell 
Fabricante: Dell 
Modelo / Versão: OptiPlex 7090 SFF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 7 - Microcomputador Desktop Tipo II Especificações
Gerais: Processador: Possuir processador com no mínimo 06 (seis) núcleos físicos e 12 (doze) threads;
Possuir cache total de no mínimo 12 (doze) MB; Possuir clock de no mínimo de 3,10 GHz ou superior, sem
a utilização de recurso overclock; Deve possuir recurso de overclock automático de no mínimo 4,5 GHz;
Possuir suporte a execução de sistema operacional e outros aplicativos de 64 bits; Possuir suporte a
instruções AES; Possuir suporte à tecnologia de virtualização; Deve possuir consumo máximo de 65W;
Índice de desempenho de 13000 pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU
Mark, disponível no site (http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php); O processador ofertado deve
pertencer à geração mais recente da linha ofertada, disponibilizada pelo fabricante do processador para
comercialização no Brasil para equipamentos de uso corporativo. Placa Mãe: Deve possuir total suporte às
características especificadas para o Processador, Memória RAM, Placa de Vídeo e Disco Rígido presentes
neste Edital; Deve possuir placa mãe projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida
especialmente para o equipamento, não sendo aceita a utilização de placas em regime de OEM e/ou de livre
comercialização no mercado; Deve possuir chip de segurança TPM integrada versão 2.0 ou superior,
possibilitando a utilização de todos os recursos de segurança e criptografia, sendo aceito BitLocker do
Sistema Operacional Windows 10 Pro ou através de software desenvolvido ou homologado pelo fabricante
ou em regime de OEM; Implementar mecanismos de redução do consumo de energia compatível com o
padrão ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) e controle automático de temperatura para
evitar aquecimento excessivo de seus componentes e consequentes danos; Com suporte a gerenciamento a
nível de hardware para gerenciamento de teclado, mouse e monitor independente do status do sistema
operacional (KVM out-ofband); Chipset: O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador; Chipset
com suporte a gerenciamento a nível de hardware para gerenciamento de teclado, mouse e monitor
independente do status do sistema operacional (KVM out-ofband); BIOS: Desenvolvida para o fabricante
do equipamento exclusivamente para o modelo ofertado, não sendo solução em regime de OEM ou
customização; Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os
padrões ACPI 3.0 e Plug-and-Play; Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido;
BIOS com idioma em português ou inglês em conformidade com a especificação UEFI 2.7
(http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members; Atualizável com opção de
recuperação de falha; A BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC
19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a
integridade do BIOS antes de passar o controle de execução à mesma; Sempre que o equipamento for
inicializado deve ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; Com
possibilidade de habilitar e desabilitar portas USB. Possuindo a opção de restringir a utilização das portas
USB apenas para teclado e mouse, não permitindo a conexão de outros dispositivos a essas portas USB;
Deverá possuir o número de série do microcomputador registrado na BIOS e visível no menu de
inicialização (SETUP) em campo não editável pelo usuário; Deverá possuir função de registro de número de
patrimônio no BIOS (ASSET TAG) com extensão mínima de oito dígitos. A inserção do número do
patrimônio deve ser recurso padrão do BIOS ou mediante comando, com direitos de administrador, através
de executável interno via aplicativo original do fabricante do equipamento, instalado no disco do
equipamento. Não sendo aceito nenhum dispositivo externo (Ex.: pendrive, cd de boot, etc) ou interno com
executável para fazer tal procedimento; Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de
disco rígido S.M.A.R.T. habilitada;A BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do
BIOS para execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde do disco
rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A mensagem de erro deverá ser o
suficiente para abertura de chamado em garantia; BIOS com suporte a gerenciamento a nível de hardware
para gerenciamento de teclado, mouse e monitor independente do status do sistema operacional (KVM out-
ofband); Memória RAM: Possuir no mínimo 02 (dois) slots de memória e suporte a expansão de memória
de no mínimo 64GB, padrão mínimo DDR4-2666Mhz e com suporte a Dual Channel; Possuir no mínimo
16 (dezesseis) GB de memória padrão DDR4, distribuído em 01 (um) módulo de 16 (dezesseis) GB GB;
Controladora de disco rígido e óptico: Deverá possuir controladora Serial ATA (SATA) integrada padrão
SATA III de 6GB/s

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1000227&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=402021&f_coduasg=158122&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
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8 Console De Equipamento De
Processamento De Dados

UN 404 R$
10.507,5000

R$
9.960,0000

R$
4.023.840,0000

Marca: Dell 
Fabricante: Dell 
Modelo / Versão: OptiPlex 7090 SFF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Microcomputador Desktop Tipo III Especificações Gerais:
Processador: Possuir processador com no mínimo 08 (oito) núcleos físicos e 16 (dezesseis) threads; Possuir
cache total de no mínimo 16 (dezesseis) MB; Possuir clock de no mínimo de 2,9 GHz ou superior, sem a
utilização de recurso overclock; Deve possuir recurso de overclock automático de no mínimo 4,8 GHz;
Possuir suporte a execução de sistema operacional e outros aplicativos de 64 bits; Possuir suporte a
instruções AES; Possuir suporte à tecnologia de virtualização; Deve possuir consumo máximo de 65W;
Índice de desempenho de 17150 pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU
Mark, disponível no site (http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php); O processador ofertado deve
pertencer à geração mais recente da linha ofertada, disponibilizada pelo fabricante do processador para
comercialização no Brasil para equipamentos de uso corporativo. Placa Mãe:Deve possuir total suporte às
características especificadas para o Processador, Memória RAM, Placa de Vídeo e Disco Rígido presentes
neste Edital; Deve possuir placa mãe projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida
especialmente para o equipamento, não sendo aceita a utilização de placas em regime de OEM e/ou de livre
comercialização no mercado; Deve possuir chip de segurança TPM integrada versão 2.0 ou superior,
possibilitando a utilização de todos os recursos de segurança e criptografia, sendo aceito BitLocker do
Sistema Operacional Windows 10 Pro ou através de software desenvolvido ou homologado pelo fabricante
ou em regime de OEM; Implementar mecanismos de redução do consumo de energia compatível com o
padrão ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) e controle automático de temperatura para
evitar aquecimento excessivo de seus componentes e consequentes danos; Com suporte a gerenciamento a
nível de hardware para gerenciamento de teclado, mouse e monitor independente do status do sistema
operacional (KVM out-ofband); Chipset: O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador; Chipset
com suporte a gerenciamento a nível de hardware para gerenciamento de teclado, mouse e monitor
independente do status do sistema operacional (KVM out-ofband); BIOS: Desenvolvida para o fabricante
do equipamento exclusivamente para o modelo ofertado, não sendo solução em regime de OEM ou
customização; Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os
padrões ACPI 3.0 e Plug-and-Play; Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido;
BIOS com idioma em português ou inglês em conformidade com a especificação UEFI 2.7
(http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members; Atualizável com opção de
recuperação de falha; A BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC
19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a
integridade do BIOS antes de passar o controle de execução à mesma; Sempre que o equipamento for
inicializado deve ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; Com
possibilidade de habilitar e desabilitar portas USB. Possuindo a opção de restringir a utilização das portas
USB apenas para teclado e mouse, não permitindo a conexão de outros dispositivos a essas portas USB;
Deverá possuir o número de série do microcomputador registrado na BIOS e visível no menu de
inicialização (SETUP) em campo não editável pelo usuário; Deverá possuir função de registro de número de
patrimônio no BIOS (ASSET TAG) com extensão mínima de oito dígitos. A inserção do número do
patrimônio deve ser recurso padrão do BIOS ou mediante comando, com direitos de administrador, através
de executável interno via aplicativo original do fabricante do equipamento, instalado no disco do
equipamento. Não sendo aceito nenhum dispositivo externo (Ex.: pendrive, cd de boot, etc) ou interno com
executável para fazer tal procedimento; Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de
disco rígido S.M.A.R.T. habilitada; A BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do
BIOS para execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde do disco
rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A mensagem de erro deverá ser o
suficiente para abertura de chamado em garantia; BIOS com suporte a gerenciamento a nível de hardware
para gerenciamento de teclado, mouse e monitor independente do status do sistema operacional (KVM out-
ofband); Memória RAM: Possuir no mínimo 02 (dois) slots de memória e suporte a expansão de memória
de no mínimo 64GB, padrão mínimo DDR4-2666Mhz e com suporte a Dual Channel; Possuir no mínimo
16 (dezesseis) GB de memória padrão DDR4, distribuído em 02 (dois) módulos de 08 (oito) GB;
Controladora de disco rígido e óptico: Deverá possuir controladora Serial ATA (SATA) integrada padrão
SATA III de 6GB/s

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1000227&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=402021&f_coduasg=158122&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
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Total do Fornecedor: R$
4.410.190,0000

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
3.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3.    As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4.    As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
3.5.    Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
 
4. VALIDADE DA ATA
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com início na data de 06/01/2022 e
encerramento em 06/01/2023, não podendo ser prorrogada.
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1 por razão de interesse público; ou
5.9.2 a pedido do fornecedor.
 
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
E, por estarem justos e contratados, foi lavrada a presente ata e disponibilizada por meio eletrônico através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de setembro de 2017 do
IFMG e respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lida e
achado conforme vai assinada pelas partes e por duas testemunhas.

Belo Horizonte, 24 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius da Silva, Representante legal da empresa, em
25/03/2022, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Antonio da Conceicao, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 29/03/2022, às 09:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em
29/03/2022, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kevin Simoes de Carvalho, Testemunha, em 01/04/2022,
às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Barbosa Carvalho Teixeira, Testemunha, em
01/04/2022, às 19:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1137244 e o código CRC EFE83DB3.
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